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CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 38. A administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um 

Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) suplente, todos 

associados pessoas físicas, eleitos pela assembleia geral, observando-se, quanto às 

condições e aos requisitos para a candidatura e o exercício das funções, o disposto no art. 

27, incisos I a XVII, deste Estatuto. 

§ 1º A eleição dos membros do Conselho Fiscal requer chapa (s) completa (s), independente 

(s) e desvinculada (s) da eleição do Conselho de Administração, observadas as demais 

condições de que trata o § 2º do art. 27 deste Estatuto.

§ 2º O membro do Conselho Fiscal não deve ser habitual prestador de serviços ou 

fornecedor de produtos para a Cooperativa, seja na condição de pessoa natural ou por 

meio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou administrador, considerando-se 

habitual a prestação de serviços ou o fornecimento de produtos que, nos últimos 12 (doze) 

meses, tenha frequência superior a 3 (três) ocorrências ou, independentemente da 

frequência, duração superior a 3 (três) meses 

§ 3º O mandato será de 3 (três) anos.

§ 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) 

nome(s) por parte do órgão regulador.
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Art. 39. O Conselho Fiscal reúne-se, mensalmente de forma ordinária e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, decidindo por maioria. Suas deliberações e 

demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de ata, aprovada e assinada pelos 

membros presentes.

§ 1º Em sua primeira reunião escolherá, dentre seus integrantes efetivos, um coordenador, 

incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um secretário.

§ 2º As reuniões poderão, ainda, ser convocadas por qualquer de seus membros e por 

solicitação da assembleia ou do Conselho de Administração.

§ 3º Ausentes o coordenador e/ou o secretário, serão escolhidos substitutos na ocasião.

§ 4º As reuniões do Conselho Fiscal   poderão ser presenciais e/ou à distância, por meios 

físicos e/ou eletrônicos.

Art. 40. Quando da ausência temporária, ou em caso de vacância, o conselheiro efetivo será 

substituído pelo suplente.  

§ 1º Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Colegiado, o Presidente do Conselho de 

Administração convocará a assembleia geral para o devido preenchimento, no prazo de 30 

(trinta) dias.

§ 2º Aplicam-se ao Conselho Fiscal as hipóteses de vacância previstas no art. 27, § 7º, deste 

Estatuto, cabendo ao próprio Colegiado apreciar as justificativas sobre faltas de seus 

membros.
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§ 3º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, 

deverá apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48 (quarenta 

e oito) horas após a data da convenção do partido em que for confirmada a indicação, sob 

pena de vacância do cargo.

Art. 41. Entre outras atribuições decorrentes da legislação, deste Estatuto e dos normativos 

internos do Sicredi, compete ao Conselho Fiscal:

I - exercer assídua fiscalização sobre o patrimônio, as operações com associados, os serviços 

e os atos dos administradores;

II - controlar assiduamente a movimentação financeira, as disponibilidades de recursos, as 

despesas, os investimentos e a regularidade de sua efetivação, bem como os valores e 

documentos sob custódia;

III - avaliar a política de empréstimos e exercer o monitoramento sobre sua concessão;

IV - analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela Cooperativa e 

opinar sobre a regularidade das contas da administração e as demonstrações contábeis do 

exercício social, elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for o caso, os votos 

dissidentes, bem como o cumprimento das normas sobre as atividades sociais e interesses 

da Cooperativa, apresentando parecer à assembleia geral, podendo assessorar-se de 

auditores internos e externos para prestar informações necessárias ao desempenho de suas 

funções;

V - tomar conhecimento dos relatórios de auditoria interna produzidos pelos auditores da 

Central e pela auditoria independente, contribuindo com o trabalho desses profissionais e 

cobrando firmemente, da administração, as correções cuja necessidade for indicada nos 

documentos;
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VI - averiguar o cumprimento, pela administração da Cooperativa, das disposições deste 

Estatuto e dos demais normativos oficiais e do próprio Sistema, bem como das deliberações 

da assembleia geral, do Conselho de Administração e de outros colegiados deliberativos 

sistêmicos, formalmente instituídos, relativamente a matérias estratégico-corporativas de 

interesse do conjunto das cooperativas singulares e respectivas centrais integrantes do 

Sicredi;

VII - relatar ao conselho de administração as conclusões de seus trabalhos, alertando sobre 

as irregularidades constatadas e, na ausência de providências por parte deste, denunciar o 

fato, oportunamente, à assembleia geral e à Central;

VIII - examinar os relatórios de risco gerados pelas entidades centralizadoras a respeito do 

cenário de risco da instituição, averiguando o cumprimento pela administração da 

Cooperativa dos postulados de cada relatório;

IX - opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a serem submetidas à 

assembleia geral, relativas à incorporação, à fusão ou ao desmembramento da cooperativa;

X - convocar assembleia geral, por deliberação da maioria de seus membros, sempre que 

ocorrerem motivos graves ou urgentes.

§ 1º Os membros efetivos do Conselho Fiscal são solidariamente responsáveis, inclusive em 

relação aos prejuízos decorrentes, pelos atos e fatos irregulares da administração da 

Cooperativa, cuja prática decorra de sua comprovada omissão, displicência, falta de 

acuidade, de pronta advertência ao Conselho de Administração e, na inércia ou renitência 

deste, de oportuna denúncia à assembleia geral.

§ 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde 

já aqui autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, 

para promover a responsabilização dos conselheiros e diretores pelos prejuízos causados na 

forma do parágrafo anterior.
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